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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 922/08 Cajati, 04 de julho de 2008.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Marino de Lima, Prefeito Municipal de Cajati, no
uso das atribuições que lhe confere a legislação, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor total
de R$ 893.572,40 (oitocentos e noventa e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e quarenta
centavos) na forma e detalhamento abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

02.01
02.01.08
04.122.0208.2060
3.1.90.11
3.1.90.13
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
04.122.0208.2005
4.4.90.91
02.06
02.06.11
12.306.0210.2062
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.16
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
02.12

02.12.01
23.695.0211.2058
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.16

DISCRIMINAÇÃO

Chefia do Executivo
Dept°. Municipal de Assuntos Jurídicos
Manutenção do Dept°. de Assuntos Jurídicos
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Sentenças Judiciais
Sentenças Judiciais
Departamento de Educação e Cultura
Unidade de Controle de Merenda Escolar
Manutenção Unidade Controle da Merenda Escolar
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Depart0. Municipal do Turismo e Meio Ambiente

Divisão do Turismo e Meio Ambiente
Manutenção do Dept° do Turismo e Meio Ambiente
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi l

VALORES R$

155.655,75
59.533,95
6.465,06
1.000,00

74,67
7.683,58

11.150,49
3.988,00

50.000,00

71.025,33
19.132,74
15.000,00

104.816,17
2.875,00
5.000,00

14.963,80
7.000,00

13.309,48
4.907,54
1.000,00
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3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.51
4.4.90.52
02.13
02.13.01
04.129.0209.2059
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.16
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
02.14
02.14.01

04.121.0212.2061
3.1.90.11
3.1.90.13
3.3.90.30
3.3.90.39
4.4.90.52

Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente
Departamento Municipal de Tributos e Fiscalização
Divisão de Tributos e Fiscalização
Manutenção do Dept° de Tributos e Fiscalização
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Departamento Municipal de Controle Interno
Diretoria do Departamento de Controle Interno

Manutenção do Dept°. de Controle Interno
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente

TOTAL DE SUPLEMENTAÇOES

31.805,26
1.000,00
8.790,00

38.155,64
20.000,00

5.911,00

80.375,61
29.649,38
4.002,69
6.305,56
3.250,00
4.350,00

24.044,78
9.875,00

56.667,07
2.633.73
3.000,00
4.175,12
5.000,00

893.572,40

Artigo 2° - Para cobertura das despesas previstas no artigo anterior, serão utilizados os
recursos provenientes de Anulação Total dos Saldos das Dotações Orçamentarias constantes no
dia 31/05/2008, das seguintes unidades orçamentarias conforme segue:

Classificação
02.01
02.01.03
04.122.0102.2004

3.1.90.11
3.1.90.13
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.35
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
04.122.0208.2005

Discriminação
Chefia do Executivo
Assessoria de Negócios Jurídicos
Manutenção Assessoria de Negócios Jurídicos

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Serviços de Consultoria
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Sentenças Judiciais

VALORES R$

155.655.75
59.533,95

6.465,06
1.000,00

74,67
7.683,58

11.150,49
3.988,00
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4.4.90.91
02.02

02.02.01
04.121.0106.2009
3.1.90.11
3.1.90.13
3.3.90.30
3.3.90.39
4.4.90.52
02.04
02.04.04
04.129.0118.2020
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.16
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
02.06
02.06.06
12.306.0137.2030
3.1.90.11
3.1.90.13
3.1.90.16
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.52
02.10

02.10.03
23.695.0187.2052
3.1.90.11

3.1.90.13
3.1.90.16
3.3.90.30
3.3.90.33
3.3.90.36
3.3.90.39
4.4.90.51
4.4.90.52

Sentenças Judiciais
Dept°. de Controladoria, Administrativa e Financeira

Diretoria do Dept°. de Control., Adm. E Financeira
Manut. Dir. do Dept°. Contr. Adm e Financeira
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Departamento de Contabilidade e Finanças
Seção de Tributação
Manutenção da Seção de Tributação
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi l
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Departamento de Educação e Cultura
Divisão Cozinha Piloto e Merenda Escolar
Manutenção da Merenda Escolar
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Dept°. de Esportes, Turismo, Lazer e Meio Ambiente

Seção de Turismo e Meio Ambiente
Seção de Turismo e Meio Ambiente
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Obrigações Patronais
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Material de Consumo
Passagens e Despesas c/ Locomoção
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Equipamentos e Material Permanente

TOTAL DAS ANULAÇÕES ^

50.000,00

56.667,07
2.633,73
3.000,00
4.175,12
5.000,00

80.375,61
29.649,38

4.002,69
6.305,56
3.250,00
4.350,00

24.044,78
9.875,00

71.025,33
19.132,74
15.000,00

104.816,17
2.875,00
5.000,00

14.963,80
7.000,00

13.309,48
4.907,54
1.000,00

31.805,26
1.000,00
8.790,00

38.155,64
20.000,00

5.911,00
893.572,40
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Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data devsua publT
em contrário.

Cajati, 04 de julho de 2008.

revogadas1 as disposições

mo de Lima
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DA CHEFIA DA ADMINISTRAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, aos 04 de julho de

Jorge
DIRETOR DEPlXíTADMINISTRAÇÃO
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